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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 062/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO POR  REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021

Ao 1º (primeiro) dia do mês de Dezembro de 2021, autorizado pelos autos do Processo Licitatório nº 080/2021, Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 08/2021, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZEIRO - ESTADO DE MINAS GERAIS, sito na Rua Praça Coronel José Geraldo, n° 01 – Centro, na cidade de Buritizeiro/MG, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no Decreto 7.892/2013, artigo 15º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, da Lei Federal nº. 10.520/2002 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e o Detentor da Ata:  
Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: JLM DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº. 27.343.602/0001-06, com sede na Rua João Alves, Centro, Brasilândia de Minas – MG, CEP: 38.779-000 representada pelo Sr. João Lucas Carvalho Martins, CPF nº. 084.286.276-57, à saber:  

1 – Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de insumos e instrumentais odontológicos para o atendimento diário dos pacientes nas unidades de saúde bucal do município exclusivo para microempresas empresas de pequeno porte ou equiparadas, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital.
1.1. Descrição dos itens 
[image: image1.jpg]0271

0272

0273

0278

LUVAS DE LATEX P PROCEDIMENTO TALCADA
G100 UNID TAM EX PEQ. LUVAS DE LATEX P.
PROCEDIMENTO TALCADA C100 UNID TAM EX
PEQ

LUVAS DE LTEXP PROCEDIMENTO TALCADA
G100 UNID TAM P. LUVAS DE LTEX P
PROCEDIMENTO TALCADA C100 UNID TAM P

LUVAS PLASTICAS DESCARTAVEIS SOBRE
LUVAS PACOTE COM 100. LUVAS PLASTICAS
DESCARTAVEIS SOBRE LUVAS PACOTE COM
100

MASCARA DESCARTAVEL CAIXA C 50
UNIDADEES TRIPLA CAMADA COM ELASTICO
EM EMBALAGEM. MASCARA DESCARTAVEL
CAIXA C 50 UNIDADEES TRIPLA CAMADA COM
ELASTICO EM EMBALAGEM DE PAPEL

GLOMED

GLOMED

DESCARPACK

AMERICAN MEDICAL

GLOMED

GLOMED

DESCARPACK

AMERICAN MEDICAL

150 CX

500CX

60PC

450CX

R$27,50

R$27,50

R$4,10

R$7,00

412500

13.75000

24600

315000

TOTAL DO VENCEDOR

R$ 41.129,00

JLM DISTRIBUIDORA EIRELI - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 27.343.602/0001-06 - Endereco: Brasilandia de Minas -
CEP: 38779000 - UF: MG - Municipio: - Telefone: (38) 3562-2694

Cédigo
0019

0211

0212

0276

0277

Produto

ALCOOL 70 ETILICO HOSPITALAR FRASCO
COM 1 LITRO. ALCOOL 70 ETILICO
HOSPITALAR FRASCO COM 1 LITRO

FIOS AGULHADOS DE NYLON SUTURA 30
CAIXA C 24 UNID 45 CM 3817 MM. FIOS
AGULHADOS DE NYLON SUTURA 30 CAIXA C
24'UNID 45CM 3817 MM

FIOS AGULHADOS DE NYLON SUTURA 40
CAIXA C 24 UNID 45 CM 3817 MM. FIOS
AGULHADOS DE NYLON SUTURA 40 CAIXA C
24'UNID 45 CM 3817 MM

MASCARA DESCARTAZVEL N95/PFF2 COM
SISTEMA ANTIEMBAATANTE E FILTRO
ELETROSTAZTICO. MASCARA
DESCARTACVEL N95/PFF2 COM SISTEMA.
ANTIEMBAATANTE E FILTRO
ELETROSTAZTICO. EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE E COM REGISTRO NA
ANVISA

MASCARA PROTETORA FACIAL (FACESHIELD)
EM POLICARBONATO DE 0,5MM DE
ESPESSURA. MASCARA PROTETORA FACIAL
(FACESHIELD) EM POLICARBONATO DE 0,5MM
DE ESPESSURA, ULTRA RESISTENTE COM
LAZSTICO DE FIXAATAFO AJUSTAZVEL.

Modelo
UzU QUIMICA

TECHNOFIO

TECHNOFIO

KSh

DELLO

Marca/Fabricante
UZU QUIMICA

TECHNOFIO

TECHNOFIO

KSN

DELLO

Qide
600 FR

400X

60CX

300 UN

30UN

Valor Unitério
R$6,89

R$33,30

R$33,30

RS 142

R$6,00

Valor Total
413400

133200

1.998,00

42600

180,00

TOTAL DO VENCEDOR

R$8.070,00

MEGA ATACADISTA DE MATERIAIS HOSPITALARES EPP LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 19.899.651/0001-
93 - Endereco: rua marechal floriano - CEP: 35030330 - UF: MG - Municipio: - Telefone: (33) 3278-1404

Cédigo
0010

0023

0026

0038

0101

0102

0103

o110

0130

portal de

Produto

AGULHA HIPODERMICA DESC 045X13 P
INSULINA 1ML CAIXA 100 UNIDADEES.
AGULHA HIPODERMICA DESC 045X13 P
INSULINA ML CAIXA 100 UNIDADEES

ALGODAO HID HOSP 500G FAROL ROLO.
ALGODAO HID HOSP 500G FAROL ROLO

ALMOTOLIA 500 ML COR BRANCA. ALMOTOLIA
500 ML COR BRANCA

ANESTESICO TOPICO EM GEL COM 20% DE
BENZOCAINA COM 12G - SABOR TUTI FRUTTI
TIPOBENZOTOP CAIXA COM 50

BROCA ENDO Z 151 EM AO INOX. BROCA.
ENDOZ 151 EM AO INOX

BROCA ZERKRIA 23MM MAILLEFER 151 EM
AATO INOX. BROCA ZERKRIA 23MM
MAILLEFER 151EM AATO INOX

BROCA ZERKRIA 28MM MAILLEFER 151EM
AATO INOX. BROCA ZERKRIA 28MM
MAILLEFER 151EM AATO INOX

CABO P ESPELHO BUCAL EM ALUMINIO N 5.
CABO P ESPELHO BUCAL EM ALUMINIO N 5.

CIMENTO RESTAURADOR PROVISRIO COM
20G TIPO COLTOSOL. CIMENTO
RESTAURADOR PROVISRIO COM 20G TIPO
COLTOSOL.

PUBLICAS Cadigo verificador: 1992BF

Modelo
13450

500GRS

500ML

TOPICO

endz

zecya

zecya

20GRS

Marca/Fabricante
SOLIDOR

NATHY

JPROLAB

DFL

MICRODONT

MICRODONT

MICRODONT

FAVA

ALLPLAN

Qide
100X

T0RL

30UN

80CX

50 UN

30UN

60 UN

40UN

25FR

Aautenticidade do documerto pode ser verlficada no ste hitpdivalidaarquivo,portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS  Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Piblicas em 01/12/2021 as 14:17:49.

Valor Unitério
R$1048

R$11,90

R§4,15

R$9,29

R$1399

R$1399

R$1399

R$249

R$6,97

Valor Total
10480

833,00

12450

74320

699,50

41970

839.40

9960

17425





A Administração efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da ordem de fornecimento, emitida pela Contratante, por onde correrá a despesa.  

2. O prazo de entrega dos objetos desta Ata será de 03 (três) dias corridos contados do recebimento da Ordem de Fornecimento – OF. Os materiais deverão ser entregues em Buritizeiro, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

3. O prazo de validade da presente Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da mesma.  

4. Os valores devidos pelo Município de Buritizeiro serão pagos em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo (formal e objetivo dos materiais), mediante apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da regularidade social, observando as dotações orçamentárias.  

5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

6. Os materiais fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüente aceitação, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento provisório.  

7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta das Unidades Orçamentárias:

8. Conforme, art. 7º, § 2 do Decreto 7.892/2013, na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

9. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detento da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 4º, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.  

10. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções:  

I – advertência;  

II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.1. O atraso no prazo de entrega implicará na aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ata de Registro de Preços (Contrato), até o limite de 30% (trinta) do respectivo valor total.  

10.2. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas neste subitem, como também a inexecução total do contrato.  

10.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata/contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.  

12. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônicol nº. 08/2021.  

13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o edital de Pregão Eletrônico nº. 08/2021, a Nota de Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  

14. O fornecimento será objeto de acompanhamento e fiscalização através da Servidora, Carolina Rocha de Melo Barbosa, representante da Secretaria  Municipal de Saúde.

15. As questões oriundas desta Ata e dos pedidos de fornecimento serão dirimidas no Foro da Comarca de Pirapora/MG, esgotadas as vias administrativas.  

Buritizeiro-MG, 01 de Dezembro de 2021.  
__________________________

PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA

MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO
__________________________________

JLM DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATADA
Testemunhas: ______________________          ________________________

                         CPF nº:                                         CPF n.º:
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PÁGINA 1
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